
EDITAL Nº 01/2026

SELEÇÃO DE NOVOS MEMBROS

PROJETO DE EXTENSÃO LAMPIAR

A Coordenação e a Comissão de Seleção do Projeto de 

Extensão Lampiar tornam público o presente edital, que 

disciplina o processo de inscrição e seleção de discentes 

da  Universidade  do  Estado  do  Rio  Grande  do  Norte 

(UERN) e de outras Instituições de Ensino Superior (IES), 

para atuação no ano de 2026/2027

1. DO PROJETO

O Projeto de Extensão Lampiar é uma iniciativa estudantil vinculada à Faculdade de 

Direito da Universidade do Estado do Rio Grande do Norte (UERN), que tem como objetivo 

fomentar a pesquisa acadêmica, a produção científica e a expressão artística, promovendo o 

protagonismo estudantil e a democratização do conhecimento.

O projeto desenvolve atividades como eventos científicos e culturais, oficinas e ações 

voltadas à valorização da cultura e do regionalismo, tendo como principal produto a Revista 

Acadêmica Lampiar (Qualis B1 na avaliação quadrienal 2021-2024), periódico interdisciplinar 

organizado e editado por estudantes.

2. DOS REQUISITOS

São requisitos para participação no processo seletivo:

 Estar regularmente matriculado em curso de graduação ou pós-graduação 

(UERN ou outra IES);

 Ter disponibilidade mínima de 04 (quatro) horas semanais para o projeto;

 Ter disponibilidade para reuniões quinzenais (dias e horários a combinar);

 Possuir  interesse  e  afinidade  com  os  objetivos  do  projeto.



3. DAS VAGAS

Serão ofertadas 14 (catorze) vagas, distribuídas da seguinte forma:

 04  (quatro)  vagas  para  a  Diretoria  de  Organização;

 06  (seis)  vagas  para  a  Diretoria  de  Fluxo  Editorial;

 04  (quatro)  vagas  para  a  Diretoria  de  Marketing  e  Comunicação.

A distribuição final dos candidatos nas diretorias será realizada pela Comissão de 

Seleção, de acordo com o perfil e as necessidades do projeto.

4. DAS ATRIBUIÇÕES

4.1 Diretoria de Organização

 Elaborar editais e normas de submissão;

 Acompanhar e organizar as atividades do projeto;

 Realizar a comunicação entre equipe e coordenação;

 Elaborar atas de reuniões;

 Auxiliar na gestão do e-mail institucional;

 Revisão  final  da  revista  antes  da  publicação. 

4.2 Diretoria de Fluxo Editorial

 Receber e organizar os trabalhos submetidos;

 Realizar avaliação formal dos textos;

 Encaminhar os trabalhos para pareceristas;

 Manter contato com autores durante o processo editorial;

 Organizar  os  textos  para  a  diagramação.

4.3 Diretoria de Marketing e Comunicação

 Gerenciar o design da plataforma de submissão (OJS);

 Administrar as redes sociais do projeto;

 Planejar e executar campanhas de divulgação;

 Divulgar o edital e as atividades do projeto.

 Diagramação da revista; 



5. DAS INSCRIÇÕES

As inscrições serão realizadas no período de 08 de maio de 2026 a 24 de maio de 

2026,  através do email lampiar@uern.br, devendo o candidato apenas mencionar seu nome 

completo, período que está cursando e o seu pedido de inscrição para participar da Revista 

Lampiar.

6. DO PROCESSO SELETIVO

O processo seletivo será composto de:

Entrevista (eliminatória e classificatória)

As entrevistas serão realizadas nos dias 26 e 27 de maio de 2026, por meio 

da plataforma Google Meet, com horários a serem informados. 

Serão avaliados:

 Disponibilidade;

 Perfil para atuação no projeto;

 Interesse e engajamento;

 Capacidade  de  comunicação.

O não comparecimento à entrevista implicará desclassificação.

Em caso de empate será utilizado como critério de desempate o IRA do aluno 

somado a nota da entrevista ( 0 a 10 ) dividido por dois. 

7. DO CRONOGRAMA

ETAPA DATA

Publicação do edital 08/05/2026

Inscrições 08/05/2026 a 24/05/ 2026

Entrevistas 26 e 27/05/2026

Resultado final 01/06/2026

Reunião de alinhamento 08/06/2026



Início das Atividades do 

Projeto

03/08/2026

8. DISPOSIÇÕES FINAIS

 A  participação  no  projeto  implica  disponibilidade  e  comprometimento  com  as 

atividades propostas;

 Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação do Projeto;

 O projeto não se responsabiliza por problemas técnicos durante o processo seletivo;

 Eventuais alterações neste edital  serão divulgadas pelos canais oficiais do projeto.

Mossoró/RN, 08 de maio de 2026

_____________________________________

Professora doutora Elissandra Barbosa Fernandes Filgueira
Professora da FAD

 Coordenadora do Projeto de Extensão Lampiar
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